
 

 
 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA Prefeitura Municipal de 
Irineópolis, Estado de Santa Catarina 
 

Ref.:  PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

          AGIL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 26.427.482/0001-24, devidamente 

qualificada no processo licitatório em epígrafe, vem, tempestivamente, por meio de seu representante 

legal, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a desclassificação da empresa pelos fundamentos 

expostos a seguir. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA PARA HABILITAÇÃO DA EMPRESA AGIL 

Em síntese, manifestam-se a empesa, arguindo ser ilegal a sua desclassificação visto que cumpriu com 

requisitos mínimos exigidos no edital. E desclassificar a empresa por ter apresentado a declarações de habilitação 

junto com a documentação de credenciamento, configura-se excesso de formalidade que apenas prejudica apenas 

a competividade e a seleção da proposta mais vantajosa. SEGUE ANEXO CREDENCIAMENTO COMPLETO 

APRESENTADO A COMISSÃO ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES ONDE CONSTA TODAS AS 

DECLARAÇÕES NECESSÁRIAS PARA HABILITAÇÃO, EM ESPECIAL, CONSTA DECLARAÇÃO DO ITEM 6, 

SUBITEM 6.1, ALÍNEAS “B” E “C”, SUBITEM 6.4, ALÍNEAR “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, SUBITEM 6.6. 

Diante do que foi apresentado é importante salientar que, a pregoeira e sua equipe de apoio ao analisarem 

os recursos deverão proceder a reconsideração de seus atos, ou a remessa à autoridade superior competente caso 

mantenham a sua decisão inicial, conforme dispõe o Art. 109, §4°, da Lei 8.666/93. 

Visto essa prorrogativa, a comissão analisando as questões, deve verificar  que: 

É pertinente o apontamento da empresa em relação ao excesso de formalismo visto a busca pela proposta 

mais vantajosa. 

Conforme se extrai da regra inserta do parágrafo único do art. 4° da Lei 8.666/93, a licitação é regida pelo 

“Princípio de Procedimento Formal”. Neste sentindo, o procedimento licitatório é vinculado as prescrições legais que 

os regem, em todos os seus atos e fases. Essas prescrições decorrem não só da lei em sentido estrito mas, também, 

do regulamento, do edital ou convite, que completa as normas superiores, tendo em vista a licitação a que se refere. 

Nas ligações de José Carvalho dos Santos Filho, o “princípio do formalismo procedimental” passa a noção 

de que as regras procedimentais adotadas para a licitação devem seguir parâmetros estabelecidos na lei, não sendo 

lícito aos administradores subvertê-los a seu juízo.  



Todavia é preciso atentar para que, o cumprimento desse princípio, não só pelo “formalismo”, consistente 

no apego exacerbado à forma e à formalidade, a implicar a absoluta frustação da finalidade precípua do certame, 

que é a de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Não são raros os casos em que, por julgamento objetivo, porém, com apego literal ao texto da lei ou do ato 

convocatório, se excluem licitantes ou se descartam propostas que, potencialmente, representariam o melhor contrato 

para a Administração. 

Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos licitatórios deve-se interpretar a Lei e o 

edital como veiculando “exigências instrumentais”, expressão muito bem colocada por Marçal Justen Filho. É dizer o 

certame não se presta a verificar a habilidade dos envolvidos em condizer-se do modo mais conforme ao texto da lei, 

mas sim, a bem da verdade, a verificar se o licitante cumpre os requisitos de idoneidade e se sua proposta é 

satisfatória e vantajosa para a Administração. 

Não se pode admitir que sejam feitas exigências inúteis ou desnecessárias à licitação; que se anule 

procedimento ou fase de julgamento; inabilite licitantes ou desclassifique propostas, quando diante de simples 

omissões ou irregularidades na documentação ou proposta que, por sua irrelevância, não acusem prejuízo a 

Administração ou aos licitantes. Notadamente, diante da posição pacífica do Supremo Tribunal Federal, que já decidiu 

em que “Em direito público, só de declara nulidade de ato ou de processo quando da inobservância de formalidade 

legal resulta prejuízo. 

Assim, é dizer, o que deve importar é se o ato, apesar de praticado em desconformidade com a regra prevista 

na lei ou no edital, teve o poder de atender ao que se pretendia quando ficada a exigência. E, em caso positivo, e, 

repita-se inexistindo violação a princípios ou prejuízo a terceiros, não há falar em nulidade.   

Mas, para que essa avaliação seja feita adequadamente, é imprescindível a observância ao Princípio da 

Razoabilidade, e em última análise, ao bom senso, na interpretação e aplicação das normas vigentes.  

Ainda, é preciso que se visualize o procedimento licitatório não como um fim em si mesmo, mas como um 

instrumento para se concretizar o direito material, prestigiando-se o interesse público. É a idade da instrumentalidade 

do procedimento, que também é de ser aplicada.  

No caso em tela, pode-se observar que a jurisprudência já se posicionou a favor do excesso de formalismo 

nos casos da troca de documentação dos envelopes, como segue: 

8° Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2° Região: 

AC n° 2009.51.01.024237-6, rel. Desembargador Federal RALDÊNIO 

BONIFACIO COSTA: 

EMENTA: ADMINISTRATIVO – LICITAÇÃO – ABERTA DE ENVEPOLES – 

EXESSO DE FORMALISMO – ERRO SENÁVEL – PRINCÍPIO DA RAZOALIDADE, l- 

(...). ll- Objetivaram as impetrantes com o mandamus a revisão da decisão administrativa 

que obstou abertura da propostas de preço que as duas empresas impetrantes 



equivocadamente lançaram nos envelopes  destinados a documentação de habilitação, 

a fim de assegurar que a parte impetrada considerasse os referidos preços  

respectivamente propostos sem impor um rigor formar excessivo neste procedimento, 

eis que o alegado equivoco levou à desclassificação de ambas na licitação promovida 

pelo Hospital Central de Aeronáutica (Edital de Pregão n° 012/DIRSA-HCA/2009). lll- 

Certo que a Administração, em tema de licitação, está vinculadas às normas e 

condições estabelecidas no Edital (Lei n. 8.666/93, art. 41), e especialmente ao principio 

da razoabilidade, prestigiar de forma exacerbada o vigor formal. IV- O equívoco 

cometido pelas Impetrantes de troca de conteúdo dos envelopes com os documentos 

relativos a habilitação e a proposta de preços não trouxe prejuízo a regularidade de 

licitação, tratando-se de erro sanável. V- Negado provimento à Remessa Necessária.  

 

LICITAÇÃO. TROCA D EENVEPOLES DE DOCUMENTOS E PORPOSTA. 

EQUÍVOCO RELEVAVEL NO CASO. Relevável o equívoco evidente, consistente em o 

licitante de transporte publico alternativo (lotação) trocar o conteúdo dos envelopes 

destinados à documentação de habilitação e à proposta. Inexistência de má-fé e de 

quebra de princípio da isonomia de tratamento aos licitantes, posto que inalterável a 

proposta do impetrante, previamente aberta, o mesmo sucedendo em relação às ofertas 

pelos demais licitantes. Interessa à própria Administração a participação do maior 

número possível de licitantes, devendo-se afastar regrismos inúteis. Sentença 

concessiva da segurança mantida. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. 4° Turma Cível. Acórdão n° 104049 do Processo n°apc4735498 

Valido citar que no pregão presencial, há a inversão das etapas da licitação, sendo aberto em primeiro 

momento o credenciamento, no entanto, se elas serão abertas no primeiro momento, abrir os documentos da 

habilitação nos envelopes trocados não iram interferir em nada no curso da licitação.  

                   Diante do que foi exposto, e com prerrogativa de rever seus próprios atos, a pregoeira com sua 

equipe de apoio, devem receber o presente recurso e dar provimento, habilitando a recorrente no presente processo 

licitatório.  

2. DOS PEDIDOS. 

2.1 Por todo exposto, para que não se consolide uma decisão equivocada, a AGIL 

EIRELI, requer sua classificação e conseguinte adjudicação e homologação do ato em 

seu favor. 

Nestes termos, 

                                             Pede deferimento. 

AGIL EIRELI - CAMILA ARACELI PAIANO 

AGIL 
EIRELI:26427
482000154

Assinado de forma 
digital por AGIL 
EIRELI:26427482000154 
Dados: 2023.01.27 
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CAMILA ARACELI PAIANO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/06/1990, SOLTEIRA, 

EMPRESÁRIA, CPF nº 067.490.799-03, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5278333, órgão expedidor SSP - 

SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JOAO FIRMINO BITTENCOURT, Nº 70, no bairro ARMAÇÃO, na 

cidade de PENHA/SC, CEP 88.385-000, 

 

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada de nome ÁGIL EIRELI, registrada nesta Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob o NIRE nº 42600266031, com sede Rua Uruguai, nº 122 - Sala 

03 - Box 141, no Centro, na cidade de Itajaí/SC, CEP 88.302-200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 26.427.482/0001-54, delibera e ajusta a presente alteração, nos termos da 

Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DO SÓCIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Neste ato, fica alterado o endereço da sócia CAMILA ARECELI PAIANO para RUA 

URUGUAI, nº 122, no CENTRO, na cidade de ITAJAÍ/SC, CEP 88.302-200. 

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em ITAJAÍ/SC. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

Clausula Primeira - A empresa tem como nome empresarial “ÁGIL EIRELI”. 

 

Cláusula Segunda – A sociedade tem sua sede na Rua Uruguai, nº 122 - Sala 03 - Box 141, no Centro, na 

cidade de Itajaí/SC, CEP 88.302-200 

 

Clausula Terceira – O capital social que é de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), totalmente 

subscritas e integralizado, em moeda corrente nacional. 

 

Cláusula Quarta – A empresa tem como objeto o ramo de “serviços de apoio administrativo, operacional e 

técnico em estabelecimentos comerciais, repartições públicas, industriais, empresas públicas (estatais) ou 

outras empresas privadas; Auxiliar administrativo/escritório/ departamento pessoal, assistente 

técnico/administrativo/pessoal/financeiro/contábil/faturamento/logística, atendente comercial, atendente de 

cobrança, auxiliar de serviços gerais, digitadores, arquivistas, fotocopistas, processamento de dados, 

atividades de telefonistas (técnicos e auxiliares em telefonia) e central e de atendimento (call center), 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=XWA3oHhRAx7OK_ciHZXKVQ&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06749079903-CAMILA ARACELI PAIANO
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secretária (abrangendo executiva e técnico em secretariado), recepcionista, recepcionista em comitê de 

administração, recepcionista bilíngue, recepcionista trilíngue, técnicos de informática, instrutor de informática, 

operador de som e imagem, atendimento técnico, portaria, segurança, ronda, vigia e monitores (segurança 

eletrônica, monitoração de imagens e alarmes/equipamentos e logradouros), monitor aquático / ambiental / 

escolas, controlador de acesso, inspeção de bagagens e passageiros, servente, servente de serviço braçal, 

operadores de caixas, fiscal de apoio / caixa / loja / pátio / piso, ascensorista, garagista, agente de 

estacionamento, desenhista, serviços gráficos, programador visual, zeladoria, cozinheiro, nutricionista, 

auxiliar de cozinheiro, cantineiro, copeiro, garçom, lavandeiras, toalheiros, demonstrador, promotor de trade 

marketing, lavandeiro, office boy, moto boy, merendeira, almoxarife, contínuo, motorista, motorista 

intermunicipal, manobrista, garagista, tratorista, operador de máquina agrícola e motosserra e roçadeira e 

microtrator, coveiros, assistente de manutenção de cemitérios, operador de balsa, operador de escavadeira, 

operador de motoniveladora, operador de pá cavadeira, operador de retro escavadeira, operador de rolo 

compactador, mensageiro, carteiro, açougueiro, cabineiro, assistente operacional, técnico operacional, 

auxiliar operacional, auxiliar de limpeza, asseio e conservação, limpeza urbana e predial e industrial, 

conservação e manutenção predial, paisagismo, jardinagem e manutenção de áreas verdes (roçada, capina, 

limpeza manual e mecânica), limpeza hospitalar, higienização, desinsetização, dedetização, desratização, 

desinfecção, descontaminação, imunização, assepsia, limpeza de superfícies, higienização de equipamentos, 

varredores, coletores de lixo, serviços de leiturista, entregador de faturas, cobrador, serviços técnicos de 

eletrônica, telecomunicações, trabalhador rural, editor de textos e imagens, assistente de estúdio, serviços de 

tratador de animais, serviços de criação / manejo / vacinação / adestramento de animais, prestação de 

serviços de produção jornalística, representação, administração e controle de estacionamento, prestação de 

serviços agrícolas e agropecuários. operador logístico, operador de linha de produção, auxiliar de expedição, 

auxiliar de produção, ajudante geral, facilitador, abastecedor de linha, classificador, separador, controlador, 

balanceiro, encaixotador, etiquetagem, carga e descarga, movimentação de produtos/mercadorias em geral, 

manutenção de paletas, verticalização, etiquetagem, embalagem e reembalagem, paletização, fechamento 

com fita, descarte, prensa, envasamento, plastificação, empacotamento, enfardamento, retrabalho, controle 

de estoques, controle de qualidade, amarração, retirada e colocação tampas/fueiros/lonas/grades, 

organização, remoção, arrumação, desmontagem, pesagem, montagem, empilhamento, desempilhamento, 

ensaque, acomodação, preparo, manuseio, reordenação, arrasto, posicionamento, amostragem, reparação, 

apontador, operador de empilhadeiras, conferentes; árbitros, oficial de manutenção predial, eletricista, 

encanador, calceteiro, carpinteiro, pedreiro, servente de pedreiro, marceneiro, bombeiro civil e hidráulico, 

instalador hidráulico, engenheiro, arquiteto, manutenção em geral, lavador de veículos, sanitarista, 

agrônomo, químico, mecânico, técnico em nutrição, segurança do trabalho, supervisão de serviços 

operacionais, serviços de instalação de sistema de prevenção contra incêndio, serviços de controle de 

trânsito. administração de recursos humanos e locação de mão de obra especializada e não especializada, 

agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas”. 

 

Cláusula Quinta – A sociedade iniciou suas atividades em 26/10/2016 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 
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Cláusula Sexta – A empresa será administrada pela titular CAMILA ARACELI PAIANO, com os poderes e 

atribuições de administrar os negócios autorizados o uso de nome empresarial, vedado, no entanto em 

atividades estranhas ao objeto. 

 

Cláusula Sétima – A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

 

Cláusula Oitava – A empresária CAMILA ARCELI PAIANO, declara que não participa de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 

 

Clausula Nona – O exercício social terminará em 31 de Dezembro, e serão levantados balanço patrimonial, 

será efetuada apuração e distribuição do resultado com observância das disposições legais aplicáveis. 

 

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento. 

 

Itajaí/SC 13 de julho de 2021 

 

 

 

CAMILA ARACELI PAIANO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.427.482/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/2016

 
NOME EMPRESARIAL
AGIL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGIL SERVICOS

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.19-9-99 - Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-03 - Serviço de manejo de animais
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal
16.22-6-99 - Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Dispensada *)
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R URUGUAI

NÚMERO
122

COMPLEMENTO
SALA 03 BOX 141

 
CEP
88.302-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAJAI

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 9621-5798

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.427.482/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/2016

 
NOME EMPRESARIAL
AGIL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.12-5-00 - Carga e descarga
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuário
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R URUGUAI

NÚMERO
122

COMPLEMENTO
SALA 03 BOX 141

 
CEP
88.302-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAJAI

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 9621-5798

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.427.482/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/2016

 
NOME EMPRESARIAL
AGIL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada *)
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada *)
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento (Dispensada *)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais (Dispensada *)
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R URUGUAI

NÚMERO
122

COMPLEMENTO
SALA 03 BOX 141

 
CEP
88.302-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAJAI

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 9621-5798

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.427.482/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/2016

 
NOME EMPRESARIAL
AGIL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição (Dispensada *)
91.02-3-02 - Restauração e conservação de lugares e prédios históricos (Dispensada *)
91.03-1-00 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção
ambiental
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos (Dispensada *)
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
96.01-7-03 - Toalheiros
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
97.00-5-00 - Serviços domésticos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
R URUGUAI

NÚMERO
122

COMPLEMENTO
SALA 03 BOX 141

 
CEP
88.302-200

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAJAI

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 9621-5798

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2016

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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CONTROLE: 14933905541108 CPF SOLICITANTE: 067.490.799-03 NIRE: 42600266031 EMITIDA: 16/01/2023 PROTOCOLO: 231749368

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

AGIL LTDA

42600266031

RUA URUGUAI, 122 SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, SC - CEP: 88302200

26.427.482/0001-54

Departamento de Registro Empresarial e Integração

26/10/2016 26/10/2016

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO,  OPERACIONAL E TÉCNICO EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS, INDUSTRIAIS, EMPRESAS PÚBLICAS (ESTATAIS) OU OUTRAS EMPRESAS PRIVADAS.  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

/ ESCRITÓRIO / DEPARTAMENTO PESSOAL, ASSISTENTE TÉCNICO / ADMINISTRATIVO / PESSOAL / FINANCEIRO / CONTÁBIL / 

FATURAMENTO / LOGÍSTICA, ATENDENTE COMERCIAL, ATENDENTE DE COBRANÇA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 

DIGITADORES, ARQUIVISTAS, FOTOCOPISTAS, PROCESSAMENTO DE DADOS,ATIVIDADES DE TELEFONISTAS (TÉCNICOS E 

AUXILIARES EM TELEFONIA) E CENTRAL E DE ATENDIMENTO (CALL CENTER), SECRETÁRIA (ABRANGENDO EXECUTIVA E 

TÉCNICO EM SECRETARIADO), RECEPCIONISTA, RECEPCIONISTA EM COMITÊ DE ADMINISTRAÇÃO, RECEPCIONISTA 

BILÍNGUE, RECEPCIONISTA TRILÍNGUE, TÉCNICOS DE INFORMÁTICA, INSTRUTOR DE INFORMÁTICA, OPERADOR DE SOM E 

IMAGEM, ATENDIMENTO TÉCNICO, PORTARIA, SEGURANÇA, RONDA, VIGIA E MONITORES (SEGURANÇA ELETRÔNICA, 

MONITORAÇÃO DE IMAGENS E ALARMES/EQUIPAMENTOS E LOGRADOUROS), MONITOR AQUÁTICO / AMBIENTAL / 

ESCOLAS, CONTROLADOR DE ACESSO, INSPEÇÃO DE BAGAGENS  E PASSAGEIROS, SERVENTE, SERVENTE DE SERVIÇO 

BRAÇAL, OPERADORES DE CAIXAS, FISCAL DE APOIO / CAIXA / LOJA / PÁTIO / PISO, ASCENSORISTA, GARAGISTA, AGENTE 

DE ESTACIONAMENTO, DESENHISTA, SERVIÇOS GRÁFICOS, PROGRAMADOR VISUAL, ZELADORIA, COZINHEIRO, 

NUTRICIONISTA, AUXILIAR DE COZINHEIRO, CANTINEIRO, COPEIRO, GARÇOM, LAVANDEIRAS, TOALHEIROS, 

DEMONSTRADOR, PROMOTOR DE TRADE MARKETING, LAVANDEIRO, OFFICE BOY, MOTO BOY, MERENDEIRA, ALMOXARIFE, 

CONTÍNUO, MOTORISTA, MOTORISTA INTERMUNICIPAL, MANOBRISTA, GARAGISTA, TRATORISTA, OPERADOR DE MÁQUINA 

AGRÍCOLA E MOTOSSERRA E ROÇADEIRA E MICROTRATOR, COVEIROS, ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS, 

OPERADOR DE BALSA, OPERADOR DE ESCAVADEIRA, OPERADOR DE MOTONIVELADORA, OPERADOR DE PÁ CAVADEIRA, 

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA, OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR, MENSAGEIRO, CARTEIRO, AÇOUGUEIRO, 

CABINEIRO, ASSISTENTE OPERACIONAL, TÉCNICO OPERACIONAL, AUXILIAR OPERACIONAL, AUXILIAR DE LIMPEZA, 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA URBANA E PREDIAL E INDUSTRIAL, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL, 

PAISAGISMO, JARDINAGEM E MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES (ROÇADA, CAPINA, LIMPEZA MANUAL E MECÂNICA), 

LIMPEZA HOSPITALAR, HIGIENIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESINFECÇÃO, 

DESCONTAMINAÇÃO, IMUNIZAÇÃO, ASSEPSIA,  LIMPEZA DE SUPERFÍCIES,  HIGIENIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

VARREDORES, COLETORES DE LIXO, SERVIÇOS DE LEITURISTA, ENTREGADOR DE FATURAS, COBRADOR, SERVIÇOS 

TÉCNICOS DE ELETRÔNICA, TELECOMUNICAÇÕES, TRABALHADOR RURAL, EDITOR DE TEXTOS E IMAGENS, ASSISTENTE 

DE ESTÚDIO, SERVIÇOS DE TRATADOR DE ANIMAIS, SERVIÇOS DE CRIAÇÃO / MANEJO / VACINAÇÃO / ADESTRAMENTO DE 

ANIMAIS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO JORNALÍSTICA, REPRESENTAÇÃO,  ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE 

ESTACIONAMENTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGRÍCOLAS E AGROPECUÁRIOS.  OPERADOR LOGÍSTICO, OPERADOR DE 

LINHA   DE PRODUÇÃO, AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, AJUDANTE GERAL, FACILITADOR,   

ABASTECEDOR DE LINHA, CLASSIFICADOR, SEPARADOR, CONTROLADOR, BALANCEIRO, ENCAIXOTADOR, ETIQUETAGEM,   

CARGA E DESCARGA, MOVIMENTAÇÃO DE PRODUTOS/MERCADORIAS EM GERAL, MANUTENÇÃO   DE PALETAS, 

VERTICALIZAÇÃO, ETIQUETAGEM, EMBALAGEM E REEMBALAGEM,   PALETIZAÇÃO, FECHAMENTO COM FITA, DESCARTE, 

PRENSA, ENVASAMENTO, PLASTIFICAÇÃO,   EMPACOTAMENTO, ENFARDAMENTO, RETRABALHO, CONTROLE DE 

ESTOQUES, CONTROLE DE   QUALIDADE, AMARRAÇÃO, RETIRADA E COLOCAÇÃO TAMPAS/FUEIROS/LONAS/GRADES, 

ORGANIZAÇÃO,   REMOÇÃO, ARRUMAÇÃO, DESMONTAGEM, PESAGEM,   MONTAGEM, EMPILHAMENTO, 

DESEMPILHAMENTO, ENSAQUE, ACOMODAÇÃO, PREPARO,   MANUSEIO, REORDENAÇÃO, ARRASTO, POSICIONAMENTO, 

AMOSTRAGEM, REPARAÇÃO, APONTADOR, OPERADOR DE EMPILHADEIRAS, CONFERENTES;  ÁRBITROS, OFICIAL DE 

MANUTENÇÃO PREDIAL, ELETRICISTA, ENCANADOR, CALCETEIRO, CARPINTEIRO, PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO, 

MARCENEIRO, BOMBEIRO CIVIL E HIDRÁULICO, INSTALADOR HIDRÁULICO, ENGENHEIRO, ARQUITETO, MANUTENÇÃO EM 

GERAL, LAVADOR DE VEÍCULOS, SANITARISTA, AGRÔNOMO, QUÍMICO, MECÂNICO, TÉCNICO EM NUTRIÇÃO, SEGURANÇA 

DO TRABALHO, SUPERVISÃO DE SERVIÇOS OPERACIONAIS, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO, SERVIÇOS DE CONTROLE DE TRÂNSITO.   ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E LOCAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E NÃO ESPECIALIZADA, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES 

ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS.

231749368
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CONTROLE: 14933905541108 CPF SOLICITANTE: 067.490.799-03 NIRE: 42600266031 EMITIDA: 16/01/2023 PROTOCOLO: 231749368

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

AGIL LTDA

42600266031

RUA URUGUAI, 122 SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, SC - CEP: 88302200

26.427.482/0001-54

Departamento de Registro Empresarial e Integração

26/10/2016 26/10/2016

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

R$

R$

SETECENTOS E CINQUENTA MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

750.000,00

SETECENTOS E CINQUENTA MIL  REAIS

750.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

CAMILA ARACELI PAIANO

067.490.799-03

750.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

CAMILA ARACELI PAIANO

067.490.799-03

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 480 - Transformação automática para LTDA (art. 41 da Lei no 14.195/21)

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

10/12/2022 31265

XXXXXX
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 16 de Janeiro de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

231749368

D4Sign 8fc32055-992e-415e-b8cd-243ea9e2d9c4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.

D4Sign 8fc32055-992e-415e-b8cd-243ea9e2d9c4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 
DECLARAMOS sob as penas da lei (art. 299 CP) para fins de participação no procedimento licitatório – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023, AGIL EIRELI  CNPJ 26.427.482/0001-54, Sócia 

administradora: Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03, ENDEREÇO: 

RUA URUGUAI, nº 122, SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP 88.302-200 AGIL 

EIRELI  CNPJ 26.427.482/0001-54, Sócia administradora: Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e 

CPF nº 067.490.799-03, ENDEREÇO: RUA URUGUAI, nº 122, SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, 

ESTADO: SC, CEP 88.302-200 que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 06 do edital convocatório (artigo 4º, inciso 

7º, da Lei nº 10.520/02). 
 
 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D4Sign 8fc32055-992e-415e-b8cd-243ea9e2d9c4 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

 

AGIL EIRELI  CNPJ 26.427.482/0001-54, Sócia administradora: Camila Araceli Paiano, 

RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03, ENDEREÇO: RUA URUGUAI, nº 122, 

SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP 88.302-200 AGIL EIRELI  

CNPJ 26.427.482/0001-54, Sócia administradora: Camila Araceli Paiano, RG 5278333 

SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03, ENDEREÇO: RUA URUGUAI, nº 122, SALA 03 

BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP 88.302-200 DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva:  

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 

 

 
 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

QUALIFICAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 
O signatário da presente, em nome da proponente AGIL EIRELI  CNPJ 26.427.482/0001-54, Sócia 

administradora: Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03, ENDEREÇO: RUA 

URUGUAI, nº 122, SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP 88.302-200 AGIL EIRELI  CNPJ 

26.427.482/0001-54, Sócia administradora: Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 

067.490.799-03, ENDEREÇO: RUA URUGUAI, nº 122, SALA 03 BOX 141, CENTRO, ITAJAÍ, ESTADO: SC, CEP 

88.302-200, declara concordar com os termos da Licitação modalidade PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023, supramencionado e dos respectivos anexos e documentos, que a 

mesma acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem 

integral possibilidade de executar o(s) fornecimento(s) previsto(s). 

O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total concordância com a 

decisão que venha a ser tomada quanto a adjudicação, objeto do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2.º e 

Artigo 97 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 
 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 
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DECLARAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que não incorremos em qualquer das condições 

impeditivas, conforme abaixo discriminado: 

 

. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

. Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

. Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave,  no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

   Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que é ME/EPP 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 
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DECLARAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que: 

1. proponente é responsável pelos encargos trabalhistas e que em sua proposta contempla os 

custos de seus empregados relativos a transporte, encargos previdenciários (INSS), FGTS, 

insalubridade se houver, Seguro de Acidente de Trabalho RAT X FAT, 13º Salário, adicional de 

férias, aviso prévio trabalhado e indenizado, incidência do FGTS sobre aviso prévio 

indenizado, Multas do FGTS sem Aviso Prévio trabalhado ou indenizado, ausências 

legais, e demais conforme dispõe a CLT – Consolidação das Leis Trabalhistas; 

2. que possui no mínimo 10 funcionários com a função de auxiliar de serviços gerais; 

3. que possui a seguinte documentação: 

i. PGR - Programa de Gerenciamento de Risco;  

ii. PCMSO - Programa de controle Médico e Saúde Ocupacional; 

iii. LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho. 

4. possui um responsável técnico, Administrador,  ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, detentor de Certidão de Registro de Regularidade emitida pelos Conselhos 

Regionais de Administração. 

5. que  a empresa tem condições de atender a demanda solicitada pelo município de acordo com 

o objeto da presente licitação. 
 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 
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DECLARAÇÃO  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023 

 

   Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2023, instaurado 

pela Prefeitura Municipal de Irineópolis, que: 

1. atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores 

de 18 Anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir 

de 14 anos; 
2. telefone de contato e endereço eletrônico bem como o nome da pessoa 
responsável pelo recebimento das informações  
E-MAIL: comercial1@gruposs.net 
TELEFONE: (47) 99772-8115 
IE: ISENTA 
Nome completo do Contato:  Camila Araceli Paiano 

Dados do Representante Legal: 

Nome Completo: Camila Araceli Paiano 
Cargo/Função na empresa: Sócia Administradora 
Nº. Cédula de Identidade: RG 5278333 SSP/SC 
Nº. de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 067.490.799-03 
Rua Uruguai, 122, Centro, Itajaí/SC 

 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Itajaí, 23/01/2023 

 
       _____________________________________ 

AGIL EIRELI  

Camila Araceli Paiano, RG 5278333 SSP/SC e CPF nº 067.490.799-03 
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